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RESUMO A judicialização na saúde suplementar supera a que ocorre no setor público, evidenciando a 
fragilidade de sua regulação e dificultando o acesso aos planos de saúde. Serão analisadas ações judiciais 
contra uma operadora da saúde suplementar em Belo Horizonte, entre os anos de 2010 e 2017. Analisaram-
se proces¬sos judiciais por meio de técnica de análise documental. As variáveis foram relativas à natureza 
do processo judicial, ao perfil dos beneficiários e às características das demandas. A Regressão de Poisson 
foi utilizada na avaliação de impacto e relevância das variáveis selecionadas, e o software R versão 3.6.1 
para os testes de significância. No período de 2010 a 2017, foram movidas 6.090 ações. As principais causas 
são questões contratuais, negativa de procedimento, órtese/prótese e exames. Planos anteriores à ‘Lei dos 
Planos de Saúde’ correspondem a 3% da carteira e 37,4% da judicialização. Este estudo demonstrou que a 
possibilidade de judicializar é maior entre clientes masculinos, contratos individuais, planos assistidos em 
rede ampla, sem coparticipação. A judicialização é mais acessível a cidadãos de maior condição econômica. 
Questões contratuais evidenciam frágil regulação. Adequada regulamentação reduz o desequilíbrio entre 
clientes e operadoras. A Agência Nacional de Saúde Suplementar precisa exercer sua função reguladora.
 
PALAVRAS-CHAVE Judicialização da saúde. Saúde suplementar. Setor privado. Planos de sistemas de saúde. 

ABSTRACT Judicialization in supplementary health surpasses that which occurs in the public sector, evidencing 
the fragility of its regulation and making access to health plans difficult. Lawsuits against a Supplementary 
Health operator in Belo Horizonte, between 2010 and 2017, will be analyzed. Legal proceedings were analyzed 
using a document analysis technique. Variables were related to the nature of the legal process, the profile of 
the beneficiaries and the characteristics of the demands. Poisson Regression was used to assess the impact 
and relevance of the selected variables, and the R software version 3.6.1 for the significance tests. In the 
period from 2010 to 2017, 6090 actions were filed. The main causes are contractual issues, denial of procedure, 
orthosis/prosthesis and exams. Plans prior to the ‘Health Plan Law’, correspond to 3% of the portfolio and 
37.4% of the judicialization. This study showed that the possibility of taking legal action is greater among 
male clients, individual contracts, plans assisted in a wide network, without co-participation. Judicialization 
is more accessible to citizens of higher economic status. Contractual issues show fragile regulation. Adequate 
regulation reduces the imbalance between customers and operators. The National Supplementary Health 
Agency needs to exercise its regulatory function.

KEYWORDS Health judicialization. Supplemental health. Private sector. Health systems plan.
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Introdução

A Constituição de 19881 estabelece o direito à 
saúde, direito social e fundamental, garantido 
a todos os cidadãos. O crescimento econômico, 
o acesso à educação e à saúde propiciaram, no 
período seguinte, um ambiente no qual tornou-
-se possível ao cidadão a busca da garantia de 
seus direitos. Desde então, um caminho cada 
vez mais utilizado é o da judicialização2.

O termo judicialização é aplicado quando 
o poder judiciário necessita intervir em outro 
setor ou área da qual, a princípio, não parti-
ciparia3. Essa intervenção, normalmente, tem 
por objetivo garantir os princípios e direitos 
constitucionais1. Havendo a intervenção do 
Poder Judiciário nos campos político, social 
ou moral, ocorre, então, a judicialização4. 
Para Machado e Dain5, a judicialização ocorre 
quando o poder jurídico passa a intervir nas 
políticas públicas.

Atualmente, no Brasil, a judicialização 
da saúde atinge proporções preocupantes, 
acarreta imenso esforço ao judiciário, além de 
prejudicar o planejamento no sistema público, 
podendo, inclusive, agravar desigualdades 
no atendimento aos cidadãos6. Segundo o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em 2011, 
ocorreram 240.890 ações judiciais em saúde 
no Brasil7. Em 2015, essas ações chegaram a 
300.0008. Conforme o relatório ‘Justiça em 
Números 2020’, do CNJ, são mais de 2 milhões 
de processos em tramitação nesse ano9.

No setor privado de saúde suplementar, 
além de solicitações assistenciais, a judicializa-
ção ocorre, também, por questões contratuais, 
com base na Constituição, na Lei dos Planos 
de Saúde10 e nos Direitos do Consumidor11. 
Analisando estatísticas do Tribunal de Justiça 
de São Paulo (TJSP), referentes à judicializa-
ção na saúde suplementar, Robba12 identificou, 
em 2010, 1.095 ações julgadas; e, em 2015, 5.082 
ações, configurando um crescimento próximo 
a 500%. Destaca-se que, no período de 2011 
a 2016, o TJSP julgou em segunda instância 
mais ações contra planos de saúde (63.238 
decisões) do que contra o Sistema Único de 

Saúde (SUS) (49.959 decisões)13. O crescimento 
é confirmado quando se observa que, apenas 
no ano de 2019, o sistema judiciário de São 
Paulo julgou 34.613 ações contra planos de 
saúde14.

A judicialização da saúde, como vem ocor-
rendo no Brasil, contribui para iniquidades, 
quando determina políticas públicas ao SUS 
e interfere no orçamento, desviando recur-
sos, desconsiderando a hierarquização e as 
prioridades15. Essa judicialização na saúde 
suplementar evidencia uma regulação ine-
ficiente por parte da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar (ANS)16, mobiliza enormes 
recursos, encarecendo os planos de saúde, 
e é favorecida pelo fato de a judicialização 
ser implementada, na maioria das vezes, por 
solicitações de médicos que atuam no setor 
privado17.

O Brasil possui um sistema de saúde 
híbrido18,19: O SUS público, que presta assis-
tência integral e gratuita a toda a população, e 
a saúde suplementar, que assistia a 47 milhões 
de brasileiros (1/4 da população) em 202020. 
Esses usuários da saúde suplementar também 
podem judicializar contra o SUS. Por ser a 
saúde objeto de relevância pública, cabe ao 
Estado garantir a qualidade de sua assistência1. 
Seja por essa garantia de qualidade, seja pela 
própria judicialização, esse tema é de grande 
relevância.

Percebendo a importância da saúde suple-
mentar e a proporção que a judicialização na 
saúde suplementar atinge, afetando não apenas 
o sistema de saúde, mas, também, o sistema 
judiciário, este trabalho pretende avaliar as 
ações judiciais contra uma operadora de planos 
de saúde, contribuindo para o conhecimento 
desse complexo problema.

Material e métodos

Trata-se de um estudo descritivo retrospec-
tivo, cuja unidade de análise constituiu-se de 
processos judiciais individuais ou coletivos, 
cadastrados no banco de dados (cedido para 
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este estudo em caráter confidencial) da opera-
dora de planos de saúde Unimed-BH, com sede 
na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, 
Brasil21. Essa operadora comercializa planos 
apenas na cidade de Belo Horizonte e em sua 
região metropolitana.

A operadora foi escolhida por ser uma 
das maiores operadoras de planos de saúde 
do Brasil e por, entre as grandes operado-
ras, ser a mais bem qualificada pela ANS, 
através do Índice de Desempenho da Saúde 
Suplementar (IDSS)22. 

Foram analisados processos judiciais cadas-
trados entre primeiro de janeiro de 2010 e 31 de 
dezembro de 2017, ajuizados contra a operado-
ra por seus clientes, reivindicando assistência 
médica e/ou discutindo ações pertinentes a 
seu contrato. Foram excluídos os processos 
nos quais não foi possível caracterizar pelo 
menos uma das variáveis deste estudo. A coleta 
de dados foi realizada no ano de 2018.

As variáveis analisadas foram: beneficiário: 
sexo (masculino/feminino), idade em anos 
(média, desvio padrão, mediana, intervalo 
interquartílico), idade categorizada (<= 19, 
20-39, 40-59, 60 ou mais); características do 
plano contratado: tipo de contratação (indivi-
dual/coletivo), rede assistencial (preferencial/
ampla), regulamentação (regulamentado ou 
não conforme a Lei nº 9.656/98), abrangência 
da cobertura (coparticipativo, básico, abran-
gente, outros); e ações judiciais: motivos/
causas (assistencial/não assistencial), carac-
terização (instância, liminar, recursos) e a 
decisão (favorável ou não).

Foram utilizadas proporções para com-
parar a ocorrência de judicialização e o 

desfecho com as variáveis selecionadas. As 
análises comparativas foram realizadas para 
identificar possíveis diferenças e semelhan-
ças significantes entre as características dos 
pacientes (demandantes) e as ações e seus 
resultados (deferimento ou não da demanda). 
A Regressão de Poisson foi utilizada na ava-
liação de impacto e relevância das variáveis 
selecionadas. Com o conhecimento acumulado 
sobre o tema, sabe-se que a distribuição do 
fenômeno estudado não tende a ser normal, 
portanto, utilizou-se a Regressão de Poisson. 
Para os testes de significância, foi utilizado o 
software livre R versão 3.6.1.

Os aspectos éticos e a confidencialidade 
deste estudo foram observados, e o projeto 
de pesquisa foi aprovado pelo Comitê de 
Ética em Pesquisa (Coep) da Universidade 
Federal de Minas Gerais (UFMG), sob o nº 
2.936.828. Este estudo faz parte do projeto 
‘A Saúde Suplementar do ponto de vista dos 
contratos coletivos: uma análise das contra-
tações e negociações coletivas’ (CNPq/GPES/
FM/UFMG).

Resultados 

No período de 2010 a 2017, foram ajuizadas 
6090 ações contra a operadora. Desse total, 
4.149 (68%) ocorreram devido à negativa de 
solicitações de assistência à saúde (denomi-
nadas neste trabalho como assistenciais). As 
outras 1941 ações (32%) devem-se a questões 
contratuais (chamadas não assistenciais). A 
tabela 1 demonstra as principais causas.
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Com relação aos demandantes, conforme 
tipo de contrato (coletivo ou individual), os 
clientes com contrato individual, que repre-
sentam 20% da carteira, foram responsáveis 
por 34,7% das demandas contra a operadora. 
Por outro lado, os clientes de contratos cole-
tivos, cerca de 80%, representaram 60% do 
total de demandas. 

Os planos contratados possuem outras 
características que os diferenciam: rede as-
sistencial (local onde o cliente pode ser assis-
tido), possuir coparticipação ou não (havendo 
coparticipação, o cliente tem um acréscimo 
em sua mensalidade quando o utiliza) e plano 
regulamentado ou não (plano não regulamen-
tado ou antigo foi adquirido anteriormente 
à Lei dos Planos de Saúde nº 9.656/98, que 
passou a vigorar em janeiro de 1999).

Para realização deste estudo, os nomes dos 
planos de saúde comercializados pela empresa 
foram substituídos. O plano que se encontra 
na primeira posição no portfólio da empresa 
corresponde a Abrangente, com 13,2% da car-
teira (162.487 clientes) e 17,8% dos clientes 

demandantes. O Abrangente é o plano de maior 
valor, que exige maior desembolso por parte 
do comprador. 

O plano de menor valor foi nomeado Básico, 
com atendimento em uma rede restrita, sendo 
grande parte dela pertencente à operadora, 
prevendo apenas internação em enfermaria. 
No Básico, é introduzido o sistema de copar-
ticipação. Quando o cliente utiliza o plano é 
cobrado um acréscimo em sua mensalidade 
proporcional à utilização. O Básico atende a 
21,2% da carteira (260.964 clientes) e apenas 
5,7% dos demandantes.

O plano com maior número de clientes, 
54,7% (673.336 clientes), recebeu o nome de 
Coparticipativo, e, como previsto no nome, 
possui a coparticipação, que possibilita um 
dispêndio bem inferior ao do Abrangente, 
garantindo a mesma rede assistencial. Essa 
modalidade abrange 54,7% da carteira e possui 
29,7% dos demandantes.

O plano Saúde da Família adota um modelo 
bastante semelhante ao da Estratégia Saúde da 
Família do SUS, com atendimento em uma rede 

Tabela 1. Número de ações judiciais em uma operadora de planos de saúde segundo tipo de demanda. Belo Horizonte, 
Minas Gerais, 2010-2017

Fonte: Base de dados confidencial fornecida pela operadora21.

Tipo de demanda

N %

6.090 100

Assistencial 4.149 68,0

Negativa de Procedimento 1.901 31,2

Negativa de Órtese/Prótese 750 12,3

Negativa de Exame 601 9,9

Negativa de Internação 274 4,5

Negativa de Medicamento 223 3,7

Outras Citações 400 6,6

Não assistencial 1.941 32,0

Inadimplência 656 10,8

Reajuste de Mensalidade 512 8,4

Alterações Contratuais 481 7,9

Cobrança Indevida 135 2,2

Outras Citações 98 1,6

Cobertura 59 0,97
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planejada, composta por médicos especialistas 
em saúde da família, e prevê coparticipação. 
O modelo representa 3,5% da carteira (43.084 
clientes) e 0,2% dos demandantes.

O plano Anterior à Lei (Lei nº 9.656/98) 
é responsável por 3% da carteira (35.698 
clientes), mas atinge 34,7% dos demandan-
tes. Existem, ainda, 4,5% de clientes (55.393) 
com planos diversos, chamados de Outros, 
oriundos de cooperativas absorvidas pela 
operadora. Nesse grupo, o percentual de de-
mandantes é de 9,2%. Os planos Anterior à Lei 
e Outros possuem as mesmas características 
do Abrangente. É importante ressaltar que os 
planos anteriores à lei não são regidos pela 
atual Lei dos Planos de Saúde (Lei nº 9.656/98), 
de modo que a obrigação da operadora se res-
tringe apenas ao que consta no contrato.	

A idade dos clientes demandantes é outra 
variável analisada, sendo que a incidência de 

demandas cresceu conforme o aumento da 
idade. Os clientes na faixa etária de zero a 19 
anos são 297.645, correspondendo a 24,18% 
da carteira, e são responsáveis por 4,1% da 
judicialização. Entre 20 e 39 anos, os usuários 
correspondem a 34,6% da carteira e 18,8% da 
judicialização. No intervalo entre 40 e 59 anos, 
são 30,5% da carteira e 20,4% da judicialização. 
A população de clientes acima de 60 anos, que 
corresponde a 10,76% do total de clientes, é 
responsável por 50,7% de todas as demandas 
no período de 2010 a 2017. Em 6% das ações, 
não foi possível identificar a idade do litigante.

Tópico importante na discussão dos resul-
tados é o desfecho das ações. Considerando 
as ações que possuem decisão em alguma 
instância, encontrou-se decisão favorável ao 
demandante em 81% delas, e, quando a solici-
tação é assistencial, as decisões favoráveis ao 
demandante atingem 89% (tabela 2).

Tabela 2. Decisões judiciais nos processos abertos no período de 2010 a 2017

Fonte: Base de dados confidencial fornecida pela operadora21.

Processos Assistencial % Não Assistencial % Total %

Deferido 2.091 89 802 65 2.893 81

Deferido em Parte 46 2 41 3 87 2

Indeferido 210 9 390 32 600 17

2.347 100 1.233 100 3.580 100

Além do desfecho, também são relevantes 
a tutela antecipada (liminar) e o tempo de 
trâmite das ações na justiça. Desse modo, nas 
ações contra essa operadora, a tutela antecipa-
da foi solicitada em todas. Pode-se dizer que 
foi sempre deferida, visto que apenas 7 (sete) 
foram negadas, de um total de 6.090. 

Com relação ao tempo de trâmite, das 
6.090 ações, 2.174 possuem decisão em pri-
meira instância, 1.964 em segunda instância, 
e apenas 139 em terceira instância. Existem 
1.813 ações sem decisão alguma. Tais números 
demonstram que as ações são bem demoradas 
e, aparentemente, prolongam-se por todas as 
instâncias possíveis. 

Na tabela 3, analisando-se cada variável 
de maneira independente, percebe-se que a 
possibilidade de judicializar é menor para 
o sexo masculino. Na variável idade, tanto a 
média como a mediana demonstram que, entre 
os demandantes, há um percentual maior de 
indivíduos com idade mais elevada. Analisando 
a faixa etária, fica evidente que a possibilidade 
de judicializar aumenta com a idade, sendo 
bem mais frequente após os 60 anos. Com 
relação ao tipo de contrato, os individuais e 
aqueles assistidos em rede ampla favorecem 
a judicialização. Plano Anterior à Lei (que 
regulamenta os planos de saúde) é a variável 
que mais favorece a judicialização. Na variável 
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tipo de produto contratado, os planos Básico 
e Saúde da Família inibem a judicialização, 
enquanto os planos Abrangente e Outros 

aumentam a chance de judicializar, quando 
se tem por base o coparticipativo.

Tabela 3. Características demográficas dos beneficiários e dos planos contratados segundo serem ou não demandantes 
de ações judiciais contra uma operadora de planos de saúde, Belo Horizonte, Minas Gerais, 2010 a 2017

Variável 

Total Demandantes Não demandantes

IC 95% valor de p

N % N % N %

1.230.962 100 6.090 0,50 1.224.872 99,50

Sexo

Feminino 658.521 54,48 3.295 57,60 655.226 54,47

Masculino 550.126 45,52 2.425 42,40 547.701 45,53 0,84-0,93 <0,01

Idade

Média (DP) 36,60 (21,39) 56,35 (20,75) 36,54 (21,36) 1,041-1,043 <0,01

Mediana (IIQ) 36,00 (30,00) 60,00 (32,00) 36,00 (30,00)

Faixa Etária

<= 19 anos 291.040 23,64 257 4,49 290.783 23,73

20 a 39 anos 422.850 34,35 1.162 20,31 421.688 34,42 2,71-3,56 <0,01

40 a 59 anos 328.334 26,67 1.258 21,99 327.076 26,69 3,79-4,96 <0,01

60 ou mais 188.738 15,33 3.043 53,20 185.695 15,16 16,05-20,71 <0,01

Tipo contratação

Coletivo 982.467 79,81 3.654 63,34 978.813 79,91

Individual 248.496 20,19 2.115 36,66 246.381 20,11 2,14-2,38 <0,01

Rede

Preferencial 326.103 26,49 362 5,94 325.741 26,59

Ampla 904.860 73,51 5.728 94,06 899.132 73,41 4,80-5,94 <0,01

Anteriores à Lei

Não 1.189.034 96,59 3.812 62,59 1.185.222 96,76

Sim 41.928 3,41 2.278 37,41 39.650 3,24 4,80-19,78 <0,01

Produto

Coparticipativo 661.731 53,76 1.808 29,69 659.923 53,88

Abrangente 163.460 13,28 1.081 17,75 162.379 13,26 2,25-2,62 <0,01

Básico 255.262 20,74 350 5,75 254.912 20,81 0,44-0,56 <0,01

Saúde da Família 38.635 3,14 12 0,20 38.623 3,15 0,06-0,20 <0,01

Outros 118.874 9,09 2.839 46,62 109.035 8,90 7,57-8,55 <0,01

Fonte: Base de dados confidencial fornecida pela operadora21.

Por meio da Regressão de Poisson, exami-
nou-se como se comportam essas variáveis, 
em conjunto. Nessa análise, a chance de o 
demandante ser do sexo masculino é maior, 
diferente do resultado da tabela 3. Quanto à 
idade, a possibilidade de o demandante possuir 

60 anos ou mais é grande. Nas variáveis tipo 
de contrato, rede assistencial e anterior à lei 
ou não, a possibilidade de judicializar é maior 
quando o cliente possui contrato individu-
al e é assistido em rede ampla, aumentando 
ainda mais caso o plano seja anterior à lei. Na 
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variável tipo de produto, houve surpresa ao 
se constatar que os planos Básico e Saúde da 
Família favorecerem a judicialização, além do 

Abrangente e Outros, tendo o Coparticipativo 
como padrão, conforme demonstra a tabela 4.

Tabela 4. Modelo múltiplo de Regressão de Poisson para fatores associados à demanda por ação judicial contra uma 
operadora de planos de saúde, Belo Horizonte, Minas Gerais, 2010 a 2017

Fonte: Base de dados confidencial fornecida pela operadora21.

Variável Categoria RP Erro-padrão Valor-p IC95%

Sexo Feminino 1,00

Masculino 1,15 0,03 <0,01 1,09-1,21

Faixa etária <= 19 anos 1,00

20 a 39 anos 3,18 0,07 <0,01 2,79-3,65

40 a 59 anos 3,58 0,07 <0,01 3,14-4,11

60 ou mais 6,99 0,07 <0,01 6,13-7,99

Tipo contratação Coletivo 1,00

Individual 1,86 0,03 <0,01 1,76-1,96

Rede Preferencial 1,00

Ampla 433,74 0,95 <0,01 82,27-2291,87

Anterior à Lei Não 1,00

Sim 8,86 0,08 <0,01 10,30-11,90

Produto Coparticipativo

Abrangente 2,10 0,04 <0,01 1,94-2,26

Básico 244,76 0,95 <0,01 46,26-1290,78

Saúde da Família 57,45 0,99 <0,01 9,67-336,91

Outros 1,30 0,08 <0,01 1,12-1,51

A análise estatística confirma a grande 
maioria das constatações anteriores. Na tabela 
4, fica evidente, de maneira estatisticamente 
significativa, que, neste estudo, a possibilidade 
de clientes do sexo masculino judicializarem 
é maior. A possibilidade de judicializar cresce 
de acordo com a idade, sendo bem maior após 
os 60 anos. A probabilidade de um cliente por-
tador de um contrato individual judicializar 
é bem maior que de um portador de contrato 
coletivo. Clientes assistidos em rede ampla 
(livre escolha) também apresentam maior 
probabilidade de judicializar quando com-
parados aos assistidos em rede preferencial. 

Com relação à regulamentação, nos planos não 
regulamentados (anteriores à Lei nº 9.656/98), 
a judicialização é extremamente maior. Ao 
se avaliar o tipo de plano, todos são favorá-
veis à judicialização, quando comparados ao 
Coparticipativo. 

Após a análise estatística, apenas o plano 
Básico não confirmou as tendências aponta-
das pela análise descritiva. Apesar de possuir 
coparticipação, ser atendido em rede restrita 
e ser o plano que requer menor dispêndio, 
sua possibilidade de judicializar é maior que 
o Coparticipativo.
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Discussão

Foram encontradas 6.090 ações judiciais, cor-
respondendo a 0,5% dos clientes, em 31 de 
dezembro de 2017 (1.230.962). Trabalho que 
analisa a judicialização no convênio Cassi, 
no período de 1998 a 2009, indica 7271 ações, 
em um universo de 681.282 clientes, corres-
pondendo a 1% dos clientes. Considerando-
se apenas o período de 2002 a 2009 (mesmo 
número de anos deste trabalho), o percentual 
permanece em 1%23. Importante ressaltar que 
o convênio Cassi é uma operadora do segmento 
de autogestão, empresa administrada pelos 
próprios usuários e que não visa ao lucro, mas, 
mesmo assim, apresenta o dobro de ações judi-
ciais comparado à operadora objeto deste tra-
balho (uma cooperativa médica). Infelizmente, 
não foram encontrados outros trabalhos que 
trazem o quantitativo de ações por operadora.

No presente estudo, o volume de ações as-
sistenciais (negativa de assistência à saúde) 
atinge 4.149 (68%) e supera em dobro as não 
assistenciais (questões contratuais), que tota-
lizaram 1.941 (32%). Esses resultados contra-
riam a literatura consultada, pois um estudo 
que analisou ações julgadas pelo Tribunal de 
Justiça de Pernambuco (TJPE), nos anos de 
2012 e 2013, relativas à Saúde Suplementar, 
apresentou 44% de ações não assistenciais24. 
Outro trabalho que analisou decisões judiciais 
do TJSP, nos anos de 2012 e 2013, referentes a 
contratos coletivos, encontrou 48% de ações 
não assistenciais16. Em ambos, os percentuais 
se aproximam de 50%.

À primeira vista, o maior percentual de ações 
assistenciais pode sugerir uma maior negativa 
de assistência. No entanto, em relação ao con-
vênio Cassi, a operadora em estudo apresenta 
uma redução em 50% no volume total de ações 
(mesmo a Cassi sendo uma autogestão). Outro 
fato importante a ser considerado nesta dis-
cussão é que entre as grandes operadoras de 
saúde suplementar no País, a empresa objeto 
deste estudo é a mais bem avaliada pela ANS. 
Ponto fundamental para essa avaliação é o 
número de reclamações e opiniões dos clientes. 

Considerando a avaliação pela ANS e o menor 
volume de ações, se comparada a uma auto-
gestão, é inevitável admitir a possibilidade de 
uma melhor gestão de clientes, diminuindo o 
número de questões contratuais.

A compreensão de como ocorre a judiciali-
zação na saúde suplementar passa pela tenta-
tiva de traçar um perfil do demandante. Nesse 
aspecto, o tipo de contrato é muito importante. 
Atualmente, a maioria dos planos de saúde 
privilegia clientes corporativos (contratos co-
letivos), entre outros motivos, por não haver 
inadimplência (débito em folha) e pelo reajuste 
das mensalidades não ser definido pela ANS.

Este trabalho demonstra que a judicializa-
ção também é um motivo para privilegiar os 
contratos coletivos. Na operadora em estudo, 
os clientes individuais (indivíduos e/ou famí-
lias) correspondem a 20% do total, mas são 
responsáveis por 34,7% da judicialização. Já 
os clientes coletivos (empresariais), 80% do 
total de clientes, são responsáveis por 60% da 
judicialização.

Sendo, portanto, todos clientes de uma 
mesma operadora, por que clientes individu-
ais judicializariam mais? As causas assisten-
ciais não são as respostas, pois as demandas 
de saúde não se alteram conforme o tipo 
de contrato. Nas causas não assistenciais, 
há distinção conforme o tipo de contrato. A 
inadimplência, primeira causa não assistencial, 
ocorre apenas entre os clientes individuais. 
No entanto, reajuste e alterações contratuais, 
respectivamente, segunda e terceira causas 
não assistenciais, são mais pertinentes aos 
clientes coletivos, visto que para os clientes 
individuais o reajuste é definido pela ANS, e 
o contrato é sempre o mesmo. Acredita-se que 
dessa forma há um equilíbrio, com as causas 
interferindo muito pouco.

O único fator que resta diferenciando con-
tratos individuais e coletivos é o preço pago 
pelo plano. O desembolso para planos indi-
viduais é muito superior, podendo chegar ao 
dobro do valor de um plano coletivo, o que 
sugere que clientes com maior capacidade de 
investimento judicializam mais.
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Dois estudos confirmam o maior percentual 
de judicialização provocado por clientes por-
tadores de contratos individuais. Analisando 
acórdãos julgados pelo TJSP no período de 
1994 a 2004, contatou-se que 88% das ações 
foram ajuizadas por clientes individuais, e 
apenas 11% por clientes portadores de con-
tratos coletivos25. Outro estudo que analisou 
ações judiciais relativas à assistência médica 
suplementar, julgadas no TJPE, nos anos de 
2012 e 2013, demonstrou que os clientes in-
dividuais (58%) judicializaram mais que os 
clientes de planos coletivos (42%)24.

A operadora em estudo comercializa di-
versos planos de saúde com características 
distintas conforme a rede assistencial, coparti-
cipação e ser regulamentado ou não. Percebeu-
se que os planos atendidos em rede ampla e 
sem coparticipação (Abrangente, Anterior à 
Lei e Outros) apresentam um elevado per-
centual de judicialização. Esses são os planos 
nos quais o percentual de demandantes é bem 
superior ao percentual de clientes. 

A coparticipação isolada parece inibir a 
judicialização, como ocorre na modalidade de 
Coparticipativo, que possui 55% dos clientes 
e 30% dos demandantes. A soma da copar-
ticipação e o atendimento em rede restrita 
reduzem bastante o percentual de judicia-
lização, fato percebido nos planos Básico e 
Saúde da Família.

Os clientes portadores de planos com 
coparticipação exercem uma espécie de au-
torregulação, reduzindo a utilização para 
não aumentar seu desembolso. A redução da 
utilização certamente reduz a judicialização. 
A rede restrita possibilita um atendimento 
sobre o qual a operadora exerce maior con-
trole, estabelecendo protocolos, monitorando 
os fluxos, evitando solicitações que possam 
gerar judicialização.

No entanto, é preciso ressaltar que, nova-
mente, os clientes de planos mais caros judicia-
lizam mais. Um plano assistido em rede ampla, 
sem coparticipação, exige um investimento ex-
tremamente superior a um plano atendido em 
rede restrita, com coparticipação. Excluindo 

os planos Anterior à Lei, os planos Abrangente 
e Outros possuem 17,7% dos clientes e são res-
ponsáveis por 27% da judicialização. 

Importante destacar na análise estatística 
(tabela 4) que, no plano Básico, a possibilidade 
de judicializar é superior à do Coparticipativo, re-
sultados esses que serão discutidos mais à frente.

O plano Anterior à Lei nº 9.656/98 merece 
uma discussão à parte. Nele, a operadora tem 
como obrigação ofertar aos clientes apenas o 
que está previsto no contrato, sendo que cada 
contrato/plano nessa modalidade contém um 
rol de atendimento próprio, podendo prever, 
inclusive, restrições para atendimentos e in-
ternações. Por outro lado, grande parte dos 
métodos propedêuticos e terapêuticos, lar-
gamente utilizados hoje, simplesmente não 
existia quando da promulgação da Lei. Devido 
ao enorme volume de judicialização nesse tipo 
de plano, supõe-se que a operadora objeto 
deste estudo negue, sistematicamente, o que 
não está previsto nos contratos, induzindo a 
um percentual elevado de judicialização, pois 
3% do conjunto de clientes são responsáveis 
por 37,4% de todos os processos judiciais. 

A literatura confirma a elevada judicializa-
ção entre os planos anteriores à Lei. Um estudo 
que analisou acórdãos do TJSP, no período 
de 1999 a 2004, relatou que 44% dos planos 
eram anteriores à Lei, 1% posteriores e 55% 
não informados25. O estudo referente à Cassi, 
de 1999 a 2009, demonstrou maior judiciali-
zação entre os planos anteriores à Lei, que 
perfaziam 14% da carteira e 30% da judiciali-
zação26. Entretanto, estudo abordando ações 
relativas à assistência médica suplementar, 
julgadas pelo TJPE, em 2012 e 2013, aponta que 
os planos anteriores à Lei provocaram apenas 
16% das ações, e os posteriores, 84%24. Como 
nesse trabalho não é informado o percentu-
al de clientes por tipo de plano, não se pode 
afastar a possibilidade de, percentualmente, 
os demandantes de contratos anteriores à Lei 
superarem os regulamentados.

Analisando-se a idade dos clientes deman-
dantes, fica evidente que, na operadora em 
estudo, a judicialização aumenta com a idade, 
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sendo que o aumento é progressivo até os 59 
anos. A partir dos 60 anos, ocorre um salto, 
atingindo 23 demandantes por 1.000 clientes, 
isto é, 10% dos clientes são responsáveis por 
50% da judicialização. Esse salto, muito pro-
vavelmente, deve-se ao aumento das necessi-
dades em saúde, acarretando maior utilização, 
com a possibilidade de propedêutica e tera-
pêutica dispendiosas. Também para essa faixa 
etária, os reajustes são bem mais elevados, 
podendo motivar questionamentos na justiça. 
Apesar desses razoáveis motivos, novamente, 
os planos que requerem maior desembolso 
são os que apresentam maior judicialização.

Com relação ao sexo dos agentes deman-
dantes, a análise estatística demonstrou que 
a possibilidade de judicializar é ligeiramente 
superior entre os clientes do sexo masculino 
(tabela 4).

Analisando o desfecho das ações, percebe-
-se que é altamente favorável ao demandante. 
Em 81% das decisões, ele foi beneficiado. Nas 
ações assistenciais, o ganho de causa pelo de-
mandante atinge 89%.

A literatura apresenta resultados semelhan-
tes aos aqui relatados. Um estudo que analisou 
decisões do TJSP entre 2013 e 2014, em ações 
contra planos de saúde movidas por clientes 
de contratos coletivos, apresentou resultados 
semelhantes aos do presente trabalho. Houve 
decisão totalmente favorável ao usuário em 
88,08% dos casos16. Outro trabalho que ana-
lisou acórdãos, também do TJSP, no período 
de 1999 a 2004, apresentou 74,5% de ações 
deferidas, 3,7% deferidas em parte e 20,4% 
negadas24. Uma análise relativa à assistência 
de saúde suplementar no TJPE, entre 2012 e 
2013, encontrou 88,7% de decisões favoráveis 
ao demandante, 2,4% parcialmente favoráveis 
e 8,3% desfavoráveis23. Esses elevados per-
centuais de sucesso sistematicamente obtidos 
pelos demandantes em tribunais diversos cer-
tamente estimulam a judicialização da saúde.

Instrumento jurídico fundamental é a 
‘tutela antecipada’ (liminar), principalmente 
como recurso à atenção oportuna. Sua inci-
dência, no entanto, chama a atenção quando 

em apenas sete das 6090 ações estudadas 
ocorreu negativa para a solicitação de tutela 
antecipada. Dessa forma, independentemente 
da solicitação demandada, o juiz sempre de-
termina que a solicitação seja atendida logo no 
início da ação. No que se refere ao tempo para 
conclusão das ações, das 6.090 ações ocorridas 
no período de 2010 a 2017, para 1813 (30%) não 
existiam decisões até o ano de 2018. Das 642 
ações iniciadas em 2010, apenas 27 possuem 
decisão em terceira instância, e para 121 não 
havia nenhuma decisão. 

É importante destacar que nas ações em que 
ocorre ‘ganho de causa’ por parte da operadora, 
a restituição não é automática, dado que cada 
caso dependerá da análise do juiz. Ao somar-
-se a tutela antecipada, o ganho de causa pelo 
demandante (acima de 80%), o longo trâmite 
da ação e a incerteza quanto ao ressarcimento, 
torna-se discutível, do ponto de vista econômi-
co, a estratégia de judicialização adotada nessa 
operadora. A operadora concede a solicitação 
no início da demanda (liminar) e arca com um 
grande custo da judicialização, uma vez que 
não há garantias de ressarcimento, mesmo 
com uma decisão favorável. 

Com relação ao sexo do cliente demandan-
te, ficou demonstrado que a chance de ser 
masculino é superior, apesar de o número de 
clientes do sexo feminino ser maior (54,5%).

No quesito idade, comprovam-se os resul-
tados obtidos na análise descritiva. Na faixa 
etária de 20 a 59 anos, a chance de judicializar 
é três vezes maior que na faixa etária de 0 
a 19 anos. Entre aqueles com idade igual ou 
superior a 60 anos, a possibilidade de judicia-
lizar é seis vezes maior. As necessidades em 
saúde crescem com a idade, tanto em volume 
como em complexidade. Planos anteriores à 
Lei foram comercializados até 1998, o que 
certamente determina um percentual maior 
de clientes com idade superior a 60 anos.

Com relação ao tipo de contrato (individual 
ou coletivo), fica demonstrado que a chance 
de um cliente de plano individual judicializar 
é duas vezes maior que a de um cliente de 
plano coletivo.
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Por fim, avaliou-se por tipo de plano e cons-
tatou-se que a possibilidade de um cliente as-
sistido em rede ampla judicializar é cinco vezes 
maior do que a de um cliente assistido em 
rede restrita. Os planos Abrangente e Outros 
possuem chance de judicializar duas vezes 
maior quando comparados ao Coparticipativo. 
Já quando se trata de plano Anterior à Lei, 
essa chance é onze vezes maior.

Conclusões

Este estudo demonstrou que, na operadora 
de planos de saúde analisada, a possibilidade 
de judicializar é maior entre clientes do 
sexo masculino, detentores de contratos 
individuais, portadores de planos assistidos 
em rede ampla e sem coparticipação. Essa 
possibilidade também aumenta conforme 
aumenta a idade do cliente.

Esses resultados corroboram a teoria de 
a judicialização ser mais acessível a cida-
dãos de maior condição econômica, pois a 
possibilidade de judicializar é maior entre 
os planos que exigem maior desembolso.

Ao se desenvolver um trabalho que aborda 
a judicialização na saúde suplementar, no 
Brasil, ressalta-se a necessidade de tecer co-
mentários sobre dois aspectos que se julgam 
fundamentais: modelo de remuneração e 
regulação.

O modelo de remuneração em saúde 
adotado pelo Brasil é determinante para 
a judicialização da saúde. No SUS, e, prin-
cipalmente, na saúde suplementar, os 
estabelecimentos de saúde e os médicos 
são remunerados por intervenções (pro-
cedimentos). Quanto maior é o número de 
intervenções e maior for a sua complexi-
dade, maior a remuneração27. Esse modelo 
de remuneração estimula a intervenção, 
principalmente, por intermédio das inova-
ções tecnológicas e de alta complexidade. 
Ao analisar as causas das demandas assisten-
ciais, percebeu-se a influência desse modelo 
de remuneração. As principais causas 

assistenciais são negativas de procedimen-
tos, órtese/prótese, exames e internação.

Deve-se ressaltar, também, a fragilidade 
da regulação exercida pela ANS, fato similar-
mente determinante para a judicialização. A 
judicialização na saúde suplementar supera 
a que ocorre no setor público, em grande 
parte, porque, além da questão assistencial, 
existe a contratual. O elevado percentual de 
ganho de causa pelo demandante demonstra 
a pertinência da judicialização, pois o ganho 
de causa nas ações não assistenciais deixa 
claro que há descumprimento de contrato 
firmado. Esse alto volume de judicialização 
não assistencial evidencia a fragilidade da 
regulação pela ANS, visto que uma regulação 
frágil permite o descumprimento contratual 
por parte dos planos de saúde28.

Ao detalhar as características dos planos e 
clientes com maior possibilidade de judiciali-
zar, este trabalho traz algumas contribuições 
pertinentes: auxiliar com a compreensão da ju-
dicialização da saúde suplementar, contribuir 
para a elaboração de políticas para garantir 
a assistência, evitar a elevação do custo dos 
contratos e reduzir a própria judicialização. 

Outro aspecto são os clientes/consumidores 
portadores do plano Anterior à Lei nº 9.656/98, 
posto que a ANS não pode permitir que a sua 
atenção à saúde seja prejudicada por uma 
questão contratual. Os clientes detentores de 
planos não regulamentados necessitam de uma 
regulação específica, uma vez que a qualidade 
da assistência à saúde deve ser garantida, con-
forme determinação da Constituição Federal.

A judicialização, em qualquer esfera, é um 
direito inalienável ao cidadão. Entretanto, 
demonstrou-se que, na operadora em estudo, 
a possibilidade de judicializar é maior entre 
os cidadãos que possuem plano de saúde de 
maior custo. Essa comprovação sugere que a 
judicialização é mais acessível aos cidadãos 
de melhor condição econômica, o que pode 
contribuir para o agravamento das desigual-
dades. É imperativo que a ANS exerça de 
fato a sua função reguladora, garantindo o 
acesso e a qualidade da assistência à saúde.
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